
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
DIRETÓRIO LIVRE DO DIREITO 

GESTÃO NOVAS AURORAS - 2024/2025 
 

PORTARIA DLD/UFSM N. 03, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

 
Cria o “Comitê de Viabilidade e Criação da 
Empresa Júnior do Direito da Universidade 
Federal de Santa Maria (UFSM)”. 

 
 
OS COORDENADORES GERAIS DO DIRETÓRIO LIVRE DO 

DIREITO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
art. 14, do Estatuto do Diretório, RESOLVE: 
 

 
Art. 1° - Criar o “Comitê de Viabilidade e Criação da Empresa Júnior do 

Direito da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM)”. 
 
Art. 2° - O Comitê, colegiado autônomo e voluntário, será responsável por 

atuar em todas as etapas necessárias para criação da empresa júnior do Direito UFSM, 
conforme a Resolução UFSM n. 027, de 28 de Setembro de 2020. 

 
Art. 3° - Os membros do Comitê serão nomeados pela Coordenação Geral 

do Diretório Livre do Direito, e terá um(a) presidente, um(a) vice-presidente, e até dois(duas) 
secretários(as).  

§1° - Caberá a Presidência do Comitê estabelecer as atividades a serem 
desenvolvidas, prazos e marcar reuniões, com apoio da secretaria.  

 
§2° - A presidência poderá adicionar novos membros no Comitê devendo, 

desde que haja aprovação do referido colegiado, após informar a Coordenação do Diretório 
Livre do Direito. 

 
Art. 4° - Os membros do Comitê, independentemente de suas funções, 

receberão ao final de suas atividades um certificado de 30 (trinta) horas de atividade 
complementar de graduação, a ser emitido pela Coordenação Geral do Diretório.  

 
Art. 5° - O Comitê desenvolverá suas atividades até a criação da primeira 

Diretoria da Empresa Júnior ou o seu devido registro nos órgãos competentes, aquilo que 
acontecer primeiro.  

 
Art. 6° - O Diretório Livre do Direito poderá prestar apoio financeiro e/ou 

material que se fizerem necessários para criação da Empresa Júnior, devendo no entanto 
haver aprovação de sua Diretoria. 

 

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:7
f1

4
4

b
7

9
7

0
4

6
8

2
7

9
2

6
3

7
0

0
2

2
3

6
d

3
4

cf
b

3
a2

a7
5

a3
1

ed
d

d
ad

0
8

6
3

8
fc

9
e3

9
e7

6
2

9
4

Li
n

k 
d

e 
va

lid
aç

ão
:h

tt
p

s:
//

va
lid

a.
ae

/b
5

cc
4

f8
6

e2
0

7
5

0
ac

9
d

b
6

6
c8

4
b

1
8

3
fc

1
2

0
0

7
2

7
5

3
a4

3
f3

1
b

d
4

e?
sv

Validador

https://valida.ae/b5cc4f86e20750ac9db66c84b183fc120072753a43f31bd4e?sv
https://valida.ae/b5cc4f86e20750ac9db66c84b183fc120072753a43f31bd4e?sv


 

 
 Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 
 

  
 

Ryan Filipe Silva Couto 
Coordenador Geral do Direito Noturno  

DLD/UFSM 

Aliah Campos Mohamad 
Coordenadora Geral do Direito Diurno 

DLD/UFSM 
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